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                CÍRCULO OPERÁRIO LEOPOLDENSE 

 

Política para uso de imagens de crianças e adolescentes 

O Círculo Operário Leopoldense - COL, organização da sociedade civil comprometida com os direitos 

humanos, principalmente de crianças e adolescentes, vem através deste documento reafirmar o seu 

compromisso com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, principalmente no que preconiza os art. 17 , 

que estabelece que é dever de todos zelar por sua dignidade e preservar sua integridade moral e psíquica, 

abrangendo a preservação da imagem, da identidade, além de coloca-los a salvo de qualquer tratamento 

vexatório ou constrangedor, razão pela qual a cautela recomenda, verificar o "contexto" e mesmo a eventual 

"rotulagem" que será dada, justamente de modo a evitar qualquer abuso quanto ao uso da imagem ou 

exposição da criança/adolescente a situações potencialmente prejudiciais à sua imagem. 

A organização é responsável por zelar, tanto no presente quanto no futuro, pelas imagens dos 

atendidos, pois é preciso lembrar que, uma vez na "web", e aqui inclui-se as redes sociais e WhatsApp,  de um 

modo geral, perde-se o "controle" sobre o uso de imagem, que pode ser manipulada e utilizada indevidamente 

- e indefinidamente. Por estes motivos, a organização tem o compromisso e a prática realizar a avaliação da 

situação e do conteúdo da imagem, de modo a evitar uma exposição indevida e/ou que venha causar algum 

constrangimento (presente ou futuro) ao indivíduo (o que for publicado hoje, em tese, pode ficar acessível a 

todos para o resto da vida da pessoa - e mais além), evitando também de publicar a imagem com alguma 

legenda que o vincule a atendimentos que sejam destinados exclusivamente a vítimas de violência ou que 

identifiquem outras situações (ou, como dito, "rotulagens") potencialmente constrangedoras,  

Entende-se que as imagens são importantes para divulgar o trabalho da organização, e que,  sem  

"rotulagem" e conotação imprópria,  podem contribuir, inclusive, para melhoria da "autoestima" da 

criança/adolescente, "inclusão social", além da "inclusão digital" - caso a divulgação ocorra no mencionado 

contexto de orientação quanto ao uso seguro da internet. 
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